
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATAMA/PE 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1.0 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 
O presente Termo de Referência tem como objeto o credenciamento de pessoa jurídica especializadas para a prestação de serviços de 
saúde em caráter suplementar, especificamente voltados à realização de exames de imagem, abrangendo diversas modalidades de 
ultrassonografia e procedimentos diagnósticos de média complexidade. A contratação visa atender de maneira contínua e eficiente à 
demanda da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Paranatama/PE. Os 
serviços ora descritos possuem natureza de bens comuns, visto que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 

Item Descrição Und Qtd. Anual VALOR UNIT VALOR ANO 

1 USG ABD SUPERIOR  SERVIÇOS 300  R$          120,00  R$ 36.000,00 

2 USG ARTICULAÇÃO  SERVIÇOS 300  R$            94,97  R$ 28.491,00 

3 USG ABD TOTAL  SERVIÇOS 100  R$          110,31  R$ 11.031,00 

4 USG BOLSA ESCROTAL  SERVIÇOS 400  R$          106,67  R$ 42.668,00 

5 USG MAMÁRIA  SERVIÇOS 300  R$          134,50  R$ 40.350,00 

6 USG PRÓSTATA  SERVIÇOS 300  R$          110,84  R$ 33.252,00 

7 USG TIREÓIDE  SERVIÇOS 400  R$          151,17  R$ 60.468,00 

8 USG OBSTÉTRICA  SERVIÇOS 300  R$          116,72  R$ 35.016,00 

9 USG VIAS URINÁRIAS  SERVIÇOS 500  R$          100,00  R$ 50.000,00 

10 USG PÉLVICA  SERVIÇOS 300  R$          100,53  R$ 30.159,00 

11 USG ENDOVAGINAL  SERVIÇOS 500  R$          134,50  R$ 67.250,00 

12 USG COM DOPPLER VENOSO (MMII)  SERVIÇOS 50  R$          253,83  R$ 12.691,50 

13 USG OBSTÉTRICA COM DOPPLER  SERVIÇOS 200  R$          170,00  R$ 34.000,00 

TOTAL GERAL ANUAL R$ 481.376,50 

            

Item Descrição Und Qtd. Anual VALOR UNIT VALOR ANO 

1 Ambulatório Especializado – Endoscopia Digestiva  SERVIÇOS 100  R$          300,00  R$ 30.000,00 

2 Ambulatório Especializado – Eletroencefalograma  SERVIÇOS 100  R$          100,00  R$ 10.000,00 

3 Ambulatório Especializado – Tomografia S/ Contraste  SERVIÇOS 50  R$          538,87  R$ 26.943,50 

4 Ambulatório Especializado – Ressonância S/ Contraste  SERVIÇOS 50  R$          805,52  R$ 40.276,00 

5 Ambulatório Especializado – Radiografia  SERVIÇOS 600  R$            99,00  R$ 59.400,00 

6 Ambulatório Especializado – Mapa  SERVIÇOS 50  R$          200,00  R$ 10.000,00 

7 Ambulatório Especializado – Holter  SERVIÇOS 50  R$          200,00  R$ 10.000,00 

8 Ambulatório Especializado – Teste Ergométrico  SERVIÇOS 50  R$          271,42  R$ 13.571,00 

9 Ambulatório Especializado – Colonoscopia  SERVIÇOS 50  R$          794,63  R$ 39.731,50 

11 Ambulatório Especializado - Ecocardiograma  SERVIÇOS 200  R$          243,92  R$ 48.784,00 

TOTAL GERAL ANUAL R$ 288.706,00 
 

1.2 - O contrato terá vigência de 48 (QUARENTA E OITO) meses, a partir da data da sua assinatura podendo, a critério das partes, ter sua 
duração prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, ressalvados os limites legais para aditivo ao 
contrato. 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 134/2022. 
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1.4 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
A necessidade desta contratação fundamenta-se na imperatividade de garantir a universalidade e a integralidade da assistência à saúde 
no âmbito municipal, assegurando que o diagnóstico por imagem e os procedimentos especializados sejam realizados com celeridade 
para o suporte em decisões terapêuticas. Diante da ausência de estrutura física e tecnológica própria do Município capaz de absorver a 
totalidade do fluxo de pacientes, o credenciamento via Chamada Pública apresenta-se como a solução administrativa mais vantajosa, 
pois promove a democratização do acesso aos prestadores de serviço e garante a manutenção da rede assistencial conforme os 
princípios da legalidade e eficiência. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E SUPORTE CONSTITUCIONAL 
A presente contratação encontra seu amparo primário no Art. 199, §1º da Constituição Federal, que estabelece a participação das 
instituições privadas no Sistema Único de Saúde (SUS) de forma complementar, mediante contrato de direito público ou convênio. 
No plano infraconstitucional, o procedimento de credenciamento fundamenta-se nos seguintes dispositivos: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Art. 79): Que institui o credenciamento como procedimento auxiliar obrigatório quando a 
Administração pretende convocar todos os interessados que preencham os requisitos de habilitação, sendo esta a modalidade 
mais adequada para a prestação de serviços de saúde, onde a multiplicidade de prestadores amplia o acesso ao usuário. 

• Lei Federal nº 8.080/1990 (Art. 24 a 26): Que disciplina a participação complementar da iniciativa privada na assistência à 
saúde, reforçando que tal colaboração deve ocorrer quando as disponibilidades do setor público forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população. 

• Portaria de Consolidação GM/MS nº 05/2017: Que define as normas sobre a contratualização de serviços de saúde no âmbito 
do SUS. 

3.0 - EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
3.1 - Os serviços serão prestados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
3.2 - Os horários e agendas serão definidos previamente pela Secretaria, conforme necessidade da demanda; 
3.3 - Os profissionais deverão seguir os protocolos técnicos, éticos e sanitários vigentes; 
3.4 - É vedada a realização de plantões, sendo o serviço exclusivamente ambulatorial e programado. 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. O presente objetiva o credenciamento pela SMS de pessoas jurídicas que tenham capacidade técnica e operacional suficiente para 
prestação de serviços de saúde em caráter complementar aos usuários do SUS no Município de Paranatama/PE, o que possibilitará, a 
critério da Administração Pública, cumpridos os requisitos do edital, a celebração de contrato de prestação de serviços de saúde. 
4.2 - Todos os interessados em prestar os serviços deverão participar do chamamento, inclusive as unidades credenciadas/contratadas nos 
Chamamentos anteriores, igualmente obrigadas a encaminhar a documentação exigida e demonstrar o cumprimento dos requisitos do 
Edital. 
4.2.1 - A distribuição dos serviços entre os credenciados será feita de forma equânime, observando a ordem de credenciamento. 
 
4.3 - O CREDENCIAMENTO OBEDECERÁ ÀS SEGUINTES ETAPAS: 
4.3.1 - Chamamento público, com a publicação do aviso na imprensa oficial com edital e respectivo regulamento; 
4.3.2 - Pedido de credenciamento por parte do(s) prestador(es) de serviço, com envio da documentação e proposta de preços, exigida para 
o credenciamento; 
4.3.3 - Habilitação, com concessão e/ou não do pedido de credenciamento solicitado pelo(s) prestador(es);  
4.3.4 - Publicação de resultado de credenciamento solicitado, na imprensa oficial, ou seja, Diário Oficial do Estado De Pernambuco; 
4.3.5 - Solicitação de documentação de habilitação a mesma do credenciamento, para formular processo de contratação de licitação do 
prestador credenciado;  
4.3.6 - Assinatura do termo contratual; 
 
5 – MODELO DE GESTAO DE CONTRATO: 

 
5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5). 
5.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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5.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, conforme 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, e Decreto Municipal nº 009 de 2023, e indicados por ato de designação realizado pela 
autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021 e do art. 4º e segs, do Anexo V do Decreto Municipal nº 130/2023; 
5.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº009, de 2023); 
5.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto Municipal nº009, de 2023);  
5.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 009/2023)  
5.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 009, 
de 2023). 
5.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 
o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 130, de 2023, Anexo V). 
5.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 
Municipal nº 009, de 2023). 
5.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 009, de 2023). 
5.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 009, de 
2023). 

 
6. CRITÉRIO DE MEDIAÇÃO DE PAGAMENTO: 
 
6.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da liquidação da Nota Fiscal ou Fatura, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2 – Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto. 
6.3 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
6.4 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.6 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
7.1 - A modalidade de contratação adotada será a direta, por meio de CREDENCIAMENTO, com fundamento no Art. 6º XLIII, c/c.: Art. 79 
da Lei 14.133/2021 e o critério de julgamento a ser adotado é o menor preço ofertado. 
  
8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
8.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
8.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento; 
8.4 - Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 
8.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 
8.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 
8.8 - Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por 
....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. .... da (Lei/Decreto) n° ........ 
a- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.1- Declaração de que não emprega menor de 18 anos em Trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da constituição.; 
9.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 
9.4 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 

10. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA (QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL) 
Para fins de comprovação da capacidade técnica necessária à execução dos serviços de exames de imagem e diagnósticos especializados, 
a empresa interessada deverá apresentar, sob pena de inabilitação, os seguintes documentos: 
 
10.1. Licenciamento Sanitário e Operacional 

• Apresentação de Alvará de Funcionamento vigente, expedido pela autoridade municipal competente, que comprove a 
regularidade do estabelecimento para o exercício das atividades econômicas declaradas. 

• Licença Sanitária (Alvará Sanitário) atualizada, emitida pelo órgão de Vigilância Sanitária (Municipal ou Estadual), atestando 
que as instalações físicas, os equipamentos e os fluxos de atendimento observam rigorosamente as normas de biossegurança e 
higiene estabelecidas pela ANVISA. 

10.2.  Regularidade Perante o Conselho de Classe 

• Apresentação do Certificado de Regularidade Técnica vigente, emitido pelo Conselho Regional de Medicina (CRM) ou conselho 
de classe equivalente da jurisdição da sede da empresa, comprovando o registro da pessoa jurídica e a indicação do respectivo 
Responsável Técnico. 

• Comprovação de que o Responsável Técnico e o corpo clínico possuem especialização devidamente registrada (RQE) para as 
áreas de atuação correspondentes aos exames ofertados (ex: Radiologia, Diagnóstico por Imagem, Cardiologia, etc.). 

10.3.  Atestado de Capacidade Técnica 
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• Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove ter a licitante executado serviços de natureza e complexidade compatíveis com o objeto deste 
credenciamento. 

• O atestado deverá demonstrar de forma clara o desempenho satisfatório da empresa na realização de exames similares aos 
quantitativos e especificações previstos, atestando o cumprimento de prazos e a qualidade técnica dos diagnósticos. 

11 - DAS RESPONSABILIDADES: 

11.1– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

11.1.1 Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos 
disponíveis e as especificações dos serviços prestados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.  
11.1.2 Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços e retirada da nota de 
empenho.  
11.1.3 Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou 
documentos vencidos. 
 11.1.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
 11.1.5 Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato. 
 11.1.6 Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança não sofram atrasos. 
 11.1.7 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, encontradas na execução do  
contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e quaisquer débitos do fornecedor. 
11.1.8 A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas no contrato.  
11.1.9 Para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e demais informações que se 
fizerem necessárias à execução dos trabalhos.  
11.1.10 Permitir o livre acesso dos empregados/profissionais da empresa CONTRATADA aos locais que irão ser executados os serviços.  
11.1.11 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou Responsável Técnicos da CONTRATADA. 
11.1.12 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Fiscal ou com as 
especificações constantes da proposta da CONTRATADA, do Edital, deste descritivo e de seus anexos. 
 11.1.13 Autorizar a realização de serviços a serem prestados em horários distintos ao do expediente, caso haja necessidade. 
 11.1.14 Verificar, minuciosamente, no prazo verificado a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes no Edital, no descritivo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
 11.1.15 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa CONTRATADA, através de servidor especialmente 
designado. 
 11.1.16 Efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital.  
 11.1.17 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa. 
 11.1.18 São obrigações do Contratante: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 11.1.19 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,  
defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;  
11.1.20 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
11.1.21 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.1.22 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência;  
11.1.23 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; cientificar o órgão de representação judicial do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
11.1.24 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
11.1.25 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
11.1.26 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 
12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
12.1.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.  
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12.1.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
12.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.1.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
12.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
12.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 12.1.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 12.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União  e certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal; 
3) Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
12.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
12.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.1.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 
12.1.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.1.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
12.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
qualificação na contratação direta; 
12.1.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargo prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
12.1.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
12.1.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.1.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
13. CONFIDENCIALIDADE E SIGILO: 
 
13.1. A CONTRATADA assume o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso para 
gerar benefício próprio, exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros; 
 
14. PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
14.1. Comprovação das características técnicas.  
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14.1.1. O não atendimento às especificações técnicas descritas neste Termo e no Edital implicará na desclassificação da proposta 
apresentada. 
 14.1.2. A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas neste Termo e no Edital dar-se-á por meio de catálogos, 
manuais e publicações originais e/ou apresentação de amostras.  
14.1.3. A indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como alternativa, para fins de averiguação e validação 
das especificações apresentadas dos produtos. 
14.1.4. A proposta apresentará com clareza a marca, o modelo, o tipo, a configuração e outras informações aplicáveis e necessárias à 
perfeita caracterização do dispositivo ou componente proposto, de forma a permitir a correta identificação deste na documentação 
técnica apresentada. 
14.1.5. As propostas serão analisadas por equipe de técnicos da CONTRATANTE, no transcorrer do processo, para fins de verificação do 
atendimento às características dos equipamentos especificados neste Termo e no Edital.  
14.1.6. A falta de informação técnica ou incompatibilidade destas com as características especificadas implicará a desclassificação da 
proposta. 
14.1.7. Os serviços deverão ser entregues e/ou prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo, no Edital 
e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará na recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 
 
15. ACEITABILIDADE E PRAZO: 
 
15.1. O prazo para a execução dos serviços de implantação será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data de emissão da Ordem de 
Fornecimento e Execução dos Serviços.  
 
16. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 
 
16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
 
17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 
(1) Moratória de 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
2% (dois por cento) dias 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 00,01% a 2% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,01% a 2% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,01% a 2% do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,01% a 2% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,01% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 
infrações: 
17.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
17.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
17.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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17.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
17.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
17.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
17.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
17.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
18. FISCALIZAÇÃO: 
 
18.1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal dá CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE 
CONTRATO, devidamente designado pela Secretaria Municipal de Sáude de Paranatama/PE. 
 
19. DO PAGAMENTO: 
 
19.1 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
19.1.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento e/ou no Termo de Referência. 
19.1.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o 
valor exato dimensionado. 
19.1.3 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
19.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
19.1.5 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
19.1.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b)  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
19.1.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
19.1.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.1.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
19.1.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
19.1.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.1.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão: 
19.2.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. Documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
20. DO VALOR ESTIMADO: 
 
A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa de preços praticados pela Administração Pública e junto às empresas do ramo 
compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo; tendo o valor médio total estimado em R$ 770.082,50 (SETECENTOS E 
SETENTA MIL OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS.) 
 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos financeiros provenientes da dotação orçamentária 
abaixo discriminada: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANATAMA  
03 03 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 122 1016 Gestão Administrativa da Saúde 
10 122 1016 2079 0000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001.00.15001002.1.500.1002-500 002 
 
10 301 Atenção Básica 
10 301 1017 Atenção Primária à Saúde 
10 301 1017 2053 0000 Manutenção das Ações da Atenção Primária à Saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 005.27 .17060000.1.706.3110-706 001 
 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 1018 Atenção Especializada em Saúde 
10 302 1018 2055 0000 Manutenção das Ações da Atenção Especializada à Saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA0.01.00.15001002.1.500.1002-500 002  
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.05.10.16000000.1.600.0-600 001  
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC0A.05.27 .17060000.1.706.3110-706 001  
 
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10 303 1021 2058 0000 Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica - Ambulatorial e Hospitalar  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA0 
 
10 304 Vigilância Sanitária 
10 304 1020 2059 0000 Gestão da Política de Ação da Vigilância Sanitária 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
10 305 Vigilância Epidemiológica 
10 305 1022 2061 0000 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 03 01 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA (FMS) 
10 122 1016 2049 0000 Capacitação, Treinamento e Qualificação de Servidores 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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Paranatama, 09 de abril de 2026. 
 
 
 

NEIDEJANE DA SILVA BEZERRA 
Servidora Responsável 
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